
PREFEITURA DE 

BEBERIBE 
?m Edelde medo4 pla tacteia 

EDITAL N° 01.10.02/2020 
TOMADA DE PREÇOS 

PROCESSO n°: 01.10.02/2020 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO 
Forma de execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
Data Abertura: 04/02/2020 
Horário: 14 horas 
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário local do 
Município de Beberibe/CE. 

O Município de Beberibe/CE, por intermédio do Ordenador de Despesa da Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Município de Beberibe, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 423, de 10 de setembro de 2019, na data e horário acima indicados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua: João Tomaz Ferreira. n° 42. Bairro: Centro, Beberibe -
Ceará, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO em Regime 
de Empreitada por Preço Unitário, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

GLOSSÁRIO: 

Para fins deste edital, considera-se: 
a) Contratante/Compradora: Prefeitura Municipal de Beberibe; 
b) Proponente/Concorrente/Licitante: empresa que apresente proposta para o objeto desta licitação: 
c) Contratada/Fornecedora: empresa vencedora desta licitação em favor da qual será adjudicado o objeto 
desta licitação: 
d) EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Microem presa; 
e) CPL/Comissão: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Beberibe; 
f) Fiscalização: órgão ou preposto da contratante devidamente credenciado para a fiscalização da execução do 
objeto desta licitação; 
g) Lei n° 8.666/93/Estatuto das Licitações: Lei n° 8.666, de 28 de junho de 1993, com redação modificada pela 
Lei n° 8.883, de 08 de junho de 1994, sua consolidação publicada no DOU, de 06 de julho de 1994 e suas 
alterações posteriores. 

1.0. DO OBJETO. 

1.1. Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO 
DA PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE INTERTRAVADO DE TRECHO DAS RUAS SAGRADO CORAÇÃO 
DE JESUS, GAL. EDGAR FACÓ, JOÃO TOMAZ FERREIRA, E SDO, NO ENTORNO DA IGREJA MATRIZ, 
NO CENTRO DE BEBERIBE/CE. de acordo com as exigências e especificações constantes do Anexo 1 deste 

Edital. 

2.0. DA PARTICIPAÇÃO. 

2.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa regularmente estabelecida no País, cadastradas no 
CRC (Certificado de Registro Cadastral) da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, especializadas no ramo 
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pertinente ao objeto desta licitação, ou que comprovem junto a esta Comissão Permanente de Licitação, no 
prazo de até 3 (três) dias antes do recebimento das propostas, que preencham os requisitos necessários para 

cadastro conforme documentos exigidos no Decreto Municipal n° 49 de 09 de setembro de 2019. 

2.2. Os interessados em participar do presente certame poderão obter cópia desta Tomada de Preços junto à 
esta Comissão de Licitação, fone: (85) 3338-1234, ou através do site https //beberibe ce.gov.br/ 

2.3. Não poderão participar desta licitação empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial 
ou extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública. 

3.0. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Para a habilitação, as empresas deverão apresentar, na sessão de recebimento da documentação e 

propostas, os documentos abaixo relacionados: 

3.1.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC devidamente atualizado, expedido pela Prefeitura Municipal de 

Beberibe/CE. 

3.1,2. Cédula de Identidade; 

3 1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de seus administradores: 

3.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

3.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; 

3.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.1.8. Prova de regularidade para com as Fazendas' Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União). estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, 

devidamente atualizadas; 

3.1.9. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

atualizado 

3.1.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.° 5.452, de 1° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei n.° 12.440, de 7 de julho de 2011; 

3.1.11. Comprovação da qualificação econômico-financeira, na qual será apurada através da 
apresentação do Índice de Liquidez Geral (LG) a seguir definido, calculado com 02 (duas) 
casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados 
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deverá ser o Balanço Patrimonial do último exercício, apresentado na forma da lei. Tratando-
se de Sociedade Anônima, deverá apresentar as Demonstrações Contábeis por meio de uma 
das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, 
ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o 
empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado 
na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente. 

a) Liquidez Geral (LG): 

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 
LG =  	> 1,20 

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

3.1.12. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver 
prazo de validade expresso no documento. 

3.1.13. Comprovação de qualificação técnica da licitante conforme Cláusula 05 do Anexo I - Projeto Básico. 

3.1.14. Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Anexo II. 

3 1.15. Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. 7°  da Constituição Federal 
(relativo ao trabalho de menor), conforme Anexo III. 

3.2. Caso a licitante seja Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar 
declaração na forma do Anexo IV - Modelo de declaração para Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. deste edital, assinado pelo titular ou representante legal da empresa devidamente comprovado, As 
empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar normalmente do certame, 
porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

3.3. A empresa licitante poderá ser representada por pessoa qualificada no contrato social ou estatuto, ou por 
procuração pública ou particular, com firma reconhecida. 

3.4. A documentação acima descrita deverá ser entregue em uma via, admitida a apresentação de cópia, 
devidamente autenticada. em envelope lacrado contendo no anverso os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE 
TOMADA DE PREÇOS N.° 	/20 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 
CNPJ sob n°.: 

4.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em via única, grafada em linguagem clara, concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da licitante. Será entregue, na sessão de recebimento de documentação e propostas, em 
envelope lacrado cujo anverso conterá as seguintes inscrições: 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE 
TOMADA DE PREÇOS N.° 	120_ 
ENVELOPE "B" — PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 
CNPJ sob n°.: 

4.2. A Proposta de Preços deverá conter: 

4.2.1. Nome da empresa proponente, número de inscrição no CNPJ, endereço completo e telefone de contato; 

4.2.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias: 

4.2.3. Proposta de preços contendo todos os custos unitários e globais conforme apresentando nas 

planilhas orçamentárias do Anexo 1- Projeto Básico; 
4.2.4. Composição da taxa de bonificação e despesa indireta - BDI, conforme Anexo I - Projeto Básico 
deste Edital; 

4.3. O Orçamento Básico, constante do Projeto Básico, servirá como orientação, sendo de responsabilidade 

da licitante o levantamento dos quantitativos e preços, obtidos em função do projeto e especificações 

fornecidos pela contratante. 

4.3.1. A licitante deverá também disponibilizar a planilha orçamentária em formatos impresso e digital 
(elaboradas com a extensão de arquivo ".xls" - formato EXCEL 2003 ou posterior), 

4.4. A proposta deverá obedecer, no minimo, às especificações contidas no Projeto Básico deste Edital. 

5.0. DO PROCESSAMENTO 

5.1. A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela decorrentes, reger se-ão pela 

legislação aqui citada. 

5.2. O recebimento dos documentos de habilitação e da proposta de preço será no dia, hora e local previstos 

neste Edital. 

5.3. Recebidos os envelopes dos "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços", proceder-se-á à 

abertura dos envelopes dos "Documentos de Habilitação", conferindo os mesmos na forma exigida neste 
Edital, sendo a documentação rubricada por esta Comissão de Licitação e licitantes credenciados. 

5.4. Esta Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, proclamar na mesma reunião o resultado da 
habilitação ou convocar outra reunião para tal fim, cientificando os interessados. 

5.5. Esta Comissão de Licitação manterá em seu poder as propostas de preços dos licitantes inabilitados com 

os envelopes devidamente lacrados e rubricados, até o término do período para recurso de que trata a 

legislação 

5.6. Feita a devolução dos envelopes com as propostas de preços aos licitantes inabilitados, ou não havendo 
licitante inabilitado, ou ainda, se todos os inabilitados manifestarem desistência expressa de interposição de 
recurso, será procedida à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" dos licitantes habilitados, sendo elas 
rubricadas, folha por folha, pelos licitantes credenciados e pelos membros desta Comissão de Licitação. 
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5.7. Após o recebimento das propostas de preços dos licitantes, de seu exame e do desenrolar de todos os 

atos, será lavrada Ata circunstanciada da sessão. 

5.8. Dando prosseguimento aos trabalhos, esta Comissão de Licitação marcará o dia e hora para divulgação do 

resultado da classificação final da licitação, se não o fizer na mesma sessão. 

6.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O julgamento das propostas será objetivo e procedido de acordo com as disposições contidas neste Edital. 

6.2. Para efeito de julgamento das propostas, esta licitação é considerada do tipo "MENOR PREÇO" em 

regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

6.3. Recebidos os envelopes. em hipótese alguma serão permitidas retificações, cancelamento de preços ou 

alterações das condições estipuladas. 

6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital ou que contiverem 

preços excessivos ou manifestamente inexequíveis 

6.5. Havendo igualdade no valor de duas ou mais propostas, a classificação será feita por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convidados.  

6.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, esta Comissão 
de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo 48 da Lei n° 8.666/93. 

6,7. De acordo com o que dispõe os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, será dado direito de 

preferência de contratação para as microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP). 

7.0. DA ADJUDICAÇÃO 

7.1 A adjudicação do objeto da licitação será feita á empresa classificada em primeiro lugar, segundo o critério 

aqui estabelecido, e será formalizada mediante assinatura do Contrato. 

7.2. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, conforme art. 65 da Lei n° 8.666/93 e respeitado o valor máximo para a modalidade de 

Tomada de Preços. 

7.3. Ao adjudicatário serão aplicadas as sanções previstas neste Edital, em consonância com o art. 81 da lei n° 
8.666/93, no caso de não comparecimento para assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido, ou 

havendo recusa em fazê-lo sem justa causa. 

7.4. Na hipótese do subitem anterior, este Comissão de Licitação poderá convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei N° 8.666/93. 
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7.5. Os serviços constantes nesta Tomada de Preços deverão ser executados no prazo constante do item 8.1.1 
do Anexo I deste Edital, a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

7.6. Ao contratado serão aplicadas as sanções previstas nesta Tomada de Preços, em consonância com os 

artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, no caso de atraso injustificado na execução, ou pela inexecução total ou 
parcial. 

8.0. DO PAGAMENTO 

8.1. As condições de pagamento estão especificadas na Cláusula 16 do Anexo I deste Edital. 

9.0. DO REAJUSTAMENTO 

9 1. Não haverá reajuste de preços. 

10.0. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1. Os recursos financeiros correrão por conta das dotações orçamentárias constante da Cláusula 17 do 
Anexo I deste Edital. 

11.0. DAS PENALIDADES 

11.1, Por ilícitos cometidos na licitação ou na execução do Contrato, a contratante poderá, garantida a prévia 
defesa. aplicar as penalidades previstas na Cláusula 18 do Anexo I deste Edital. 

12.0. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

12.1. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Beberibe/CE, nos seguintes prazos 

12.1.1. Por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 

habilitação: 

12.1.2. Pelas licitantes, até 2 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação. 

12.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 

o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

12.3. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

12.4. A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no site https://beberibe.ce.gov.br/ 

no prazo estabelecido no art. 41 da Lei 8.666/93. 

12.5. Para todas as fases abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. O prazo em 
questão poderá ser dispensado, desde que haja desistência expressa de interposição de recursos, por parte de 
todas as licitantes. 

FLS .1.„6q 
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12.6. Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

12.7. A decisão do julgamento do recurso poderá ser obtida junto à esta Comissão Permanente de Licitação ou 
junto ao site https://beberibe  ce.gov.br/  

13.0. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Fazem parte integrante deste Edital os anexos a seguir especificados: 

ANEXO I — Projeto Básico; 
D ANEXO II — Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 
D ANEXO III — Modelo de Declaração Relativa à Trabalho de Menores; 

D. ANEXO IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO V — Minuta de Termo de Contrato. 

13.2. Os interessados poderão obter informações adicionais nos seguintes contatos: 

• Telefone (85) 3338-2442: para dúvidas de caráter técnico; 
• Telefone (85) 3338-1234: para dúvidas relacionadas a parte processual; 
• E-mail licitacaoabeberibe.ce gov.br  

13.3. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer tempo, promover diligências com a finalidade de 

melhor instruir o presente processo licitatório. 

13.4. A licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que sejam constatadas irregularidades, ou 

revogada total ou parcialmente por conveniência administrativa, por decisão fundamentada em que fique 

evidenciada a notória relevância do interesse público, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização 

13.5. Os envelopes de Propostas de Preços desta Tomada de Preços que não for(em) aberto, ficará(ão) em 

poder da Comissão Permanente de Licitação pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da 

licitação. após este período ocorrerá a inutilização do mesmo .  

13.6. Os casos omissos nesta Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de Licitação, nos termos da 

legislação vigente 

Beberibe/CE. 15 de janeiro de 2020. 

Francisco 	arias Braga 

Secretári 	fraestrutura 
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